
LEI COMPLEMENTAR Nº 166 

 

Dispõe sobre a remuneração, com reajuste do 

vencimento básico, dos cargos de provimento efetivo 

das Carreiras de Guarda de Segurança do Sistema 

Prisional, Agente de Segurança Penitenciária e de 

Agente Auxiliar de Segurança Penitenciária, do Poder 

Executivo Estadual – AdministraçãoDireta, 

Autárquica e Fundacional, e dá providências 

correlatas. Estado de Sergipe 

 

Assembléia Legislativa 

LEI COMPLEMENTAR Nº 166 

DE 18 DE JUNHO DE 2009 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de Sergipe aprovou e eu sanciono a 

seguinte 

Lei: 

... 

Art. 7º. Os servidores ocupantes dos cargos de Guarda de Segurança do Sistema 

Prisional, Agente 

de Segurança Penitenciária e de Agente Auxiliar de Segurança Penitenciária deverão 

desempenhar 

jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanal, respeitado o limite de 24 (vinte e 

quatro) horas 

consecutivas em regime de plantão. 

Parágrafo único. O horário de trabalho, inclusive em regime de plantão, deve ser 

estabelecido 

mediante ato do Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, permitida a 

delegação ao 

SecretárioAdjunto. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

LEI Nº 2148 

De 21 de dezembro de 1977 

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS CIVIS DO 

ESTADO DE SERGIPE 

 

TÍTULO V 

DAS NORMAS GERAIS DE SERVIÇO 

CAPÍTULO I 

Do Expediente nas Repartições Estaduais 

 

... 

 

Art. 243  Nas Repartições Estaduais, o expediente dos funcionários públicos civis será 

de 6 (seis) 

horas diárias ou 30 (trinta) semanais, salvo em relação àqueles que, por disposição 

expressa de lei 

ou contrato, estiverem obrigados a maior ou menor jornada de trabalho. 

Parágrafo único  O expediente não poderá ter início antes das 7,00 horas da manhã, 

nem poderá se 

prolongar além das 18,00 (dezoito) horas salvo antecipações ou prorrogações 

legalmente 

autorizadas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

GOVERNO DE SERGIPE 

DECRETO Nº 30.966 

DE 09 DE FEVEREIRO DE 2018 

 

 

Altera o Decreto n.º 29.590, de 20 de novembro de 

2013 que dispõe sobre a adoção de medidas para redução 

dos gastos com custeio e despesas com pessoal no âmbito 

da Administração Pública Estadual - Poder Executivo, e da 

outras providências. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas nos termos do art. 84, incisos V, VII e XXI, da Constituição Estadual; e de conformidade 

com a Lei nº 7.950, de 29 de dezembro de 2014, 

 CONSIDERANDO a necessidade de redução de gastos mensais da Administração 

Pública, como forma de priorizar o adimplemento das folhas salarias de ativos e inativos e eficácia 

do serviço público prestado aos cidadãos usuários e;  

CONSIDERANDO as medidas e diretrizes formuladas pela equipe de governo a 

orientar a atuação estatal como forma de assegurar efetividade ao controle de gastos públicos, 

regulamentado pelo Decreto n.º 29.590, de 20 de novembro de 2013; 

,,, 

Art. 4º Fica estabelecido o horário de funcionamento dos órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual - Poder Executivo das 07h às 13h, salvo exceções a critério de cada 

Secretaria. 


